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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PSD tem recebido um elevado número de comunicações relativo aos

atrasos significativos e indeferimentos sem justificação nos pedidos de Subsídio de Educação

Especial.

Importa referir que o Subsídio de Educação Especial é uma prestação paga mensalmente para

compensar os encargos resultantes do apoio específico a crianças e jovens com necessidades

educativas específicas, nomeadamente, a frequência de estabelecimentos adequados ou apoio

individual técnico. A sua atribuição está definida por Decreto Regulamentar 3/2016, de 3 de

agosto, e pode ser acumulado com alguns apoios.

Contudo, em primeiro lugar, tem-se verificado um inexplicável elevado período de espera por

respostas a pedidos desta prestação, por parte da Segurança Social, o que se torna

desgastante para as famílias. Centenas de crianças dependem da resposta da Segurança

Social para terem apoios terapêuticos para ultrapassarem dificuldades de desenvolvimento,

perturbações motoras ou psicológicas.

Com a falta de resposta, muitas crianças não estão a ter o acompanhamento solicitado com

base em relatórios médicos e pedagógicos. Com a proximidade do início do ano letivo, há

centenas de processos que não aparecem sequer no sistema da Segurança Social, segundo

informação veiculada pela comunicação social.

Em segundo lugar, o Grupo Parlamentar do PSD tem recebido muitas queixas de indeferimentos

indevidos de pedidos de Subsídio de Educação Especial. É referido que as análises dos pedidos

carecem de uma avaliação completa e integrativa, e que apenas se foca num simples

formulário, que é bastante redutor. Há situações de indeferimento de pedidos em que a criança

tem direito a bonificação – deferida pela Segurança Social –, sendo que esta bonificação é

utilizada para encargos relacionados com a deficiência, principalmente deslocações, e depois é

impedida de ser beneficiária do Subsídio de Educação Especial.



O deferimento é importante para possibilitar o acompanhamento nas patologias identificadas por

relatório médico, e forma a permitir um crescimento saudável e proporcionar uma maior inclusão

e integração nas diversas áreas da vida da criança. Sem o acompanhamento, estes objetivos

ficam comprometidos, conduzindo a um agravamento destes problemas e limitando-a nas suas

potencialidades.

Sublinha-se o facto de que, conforme veiculado pela comunicação social, a Segurança Social

tem sido alvo de dezenas de processos judiciais, devido a estes atrasos e indeferimentos

indevidos – tendo sido referido que foi condenada em mais de 50 processos –, com a justiça a

dar razão às famílias.

Assim, face a esta situação urgente e que tem resultado em graves problemas sociais, ao abrigo

da alínea d) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa, e da alínea d) do nº 1 do

artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vêm os deputados signatários perguntar

ao governo, nomeadamente à Sra. Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social o

seguinte:

Qual o número de pedidos do Subsídio de Educação Especial que foram deferidos e

indeferidos nos últimos 12 meses?

1.

Qual a média de tempo de espera, nos últimos 12 meses, que se regista nos pedidos

de Subsídio de Educação Especial?

2.

Quantos pedidos aguardam resposta por parte da Segurança Social?3.

Como o governo planeia reduzir o tempo de espera destes pedidos?4.

Qual o procedimento seguido pela Segurança Social para analisar e decidir a

atribuição ou não destes pedidos?

5.

Quantos processos judiciais a Segurança Social tem sido sujeita, nos últimos 5 anos,

relativamente aos pedidos de Subsídio de Educação Especial?

6.

Em quantos destes processos judiciais a Segurança Social tem sido condenada?7.

Palácio de São Bento, 5 de setembro de 2023
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